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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - LO No005/16-02

o INSTITUTo or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: IME _ lnstituto Metropolitano de Ensino Ltda.

ENDEREÇo eARA coRREspouoÊrcrn: Av. Coronel Teixeira, no 1320, Ponta Negra,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04. 382.81 8/0003-39 INSCRTÇÀo EsrADrrAL: 04.1 51 .999-0

Frx: (92) 2123-5099

PRocEsso Ns: 28671T114

LocALrzAÇÃo DA ATIVTDADE: Av. Coronel Teixeira, no 1.320, Ponta Negra, Manaus-
AM.

FTNALTD-ADE: Autorizar a operação de infraestrutura destinada ao funcionamento de
Jardim Zoológico .

PorENcrALPor-trroon/DecRADADoR: Pequeno Ponrr: Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DESTÂ LrcnnÇl: 0l Ano

A fe n Ção:
. Estâ licença é composta de l7 restrições €/ou cotrdições constântes no verso, cujo não

cumprimento/atendimelto sujcitará I sua invalideçâo e/ou as pellalidades previstâs em normâs,
. Esta licença não comprova nem substitui o documetrto de propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Esta licença deve permanecer na localizâção da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 23 ABR rus

For-r: (92) 2125-6400

REGrsrRo rio IPAAM: 1012.3701

ArrvrDÂDE: Jardim Zoológico

Maria L a Silva Alves
Diret Técnica

GOVERNO OO ESIAOO

gabinelê@ipaam.am.gov.br
Fcrte:(92) 21234721 t 2123ô731
Av. MaÍio Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM
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www.ipaâm.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM l
instagram.com/@ipaamam
f acebobk.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA. LO N'005/16-02

l. O,pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma só terão validade quando
publicada no Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçào,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme àrt.24. d^ Lei n' 3.785 de 24 de j ulho de 201 2.

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pÍazo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n" 3.785 de 24 dejulho de 20l2:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçÕes constanles no processo
r".2867tf114.

4: O Zoológico deve seguir o estabelecido na IN IBAMA No 007i2015.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constânte na mesma.

devendo qualquer alteração ser declarada imediatamente ao IPAAM.
ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento. exigido pela Legislaçào

Federal, Estadual e Municipal.
7. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n." 5.1 97167

8. Esta Licença não permite a captura de animais silvestres ou mudança do plantel autorizado
pelo IPAAM. sem autorização do Órgào competente.

9. O uso irregular desta implica na sua cassação, bem como nas sanções previstas na legislaçào.
10. A L.O. não dispensa a apresentação de documentaçâo emitida através do SISFAUNA
I l. Apresentar relatório anual do plantel conforme modelo IPAAM, sendg este um requisito para

renovação da L.O.
12. Em caso de roubo ou furto dos animais o Boletim de Ocorrência (8.O.) deve ser apresentado

juntamente com cópia ao órgão ambiental, no prazo de até 30 dias da ocorrência.
13. Em caso de óbito de animal do plantel. a marcação utilizada neste animal deve ser entregue ao

IPAAM, no prazo máximo de 30 dias a contar da data do óbito,junto com Laudo de Necropsia
expedido por Médico Veteriniário.

14. E PROIBIDA a venda, exposiçâo à venda, a çxportação ou qualquer transmissão a terceiros
com ou sem fins econômicos dos animais, parÍes, produtos ou subprodutos.

15. E PROIBIDA a exibição e uso da imagem dos animais com fins recreativos. sendo apenas
permitidas atividades de educação ambiental.

16. E PROIBIDO o deslocamento dos animais fora da área licenciada pelo órgào ambientâI.
17. Solicitar pedido de outorga./dispensa de uso dos recursos hídricos para captação de água e

lançamento de efluentes nos termos e prazos da Portaria Normativa SEMA/IPAAMN'
1212017, de acordo com os critérios estabelecidos da Resolução N" 0l/2016 e N" 02/2016 do
Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH)


